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PREÂMBULO 

O presente documento sintetiza a informação relativa à necessária planificação do processo de 

ensino e de aprendizagem, tendo por base os planos de estudos e as matrizes 

curriculares-base em vigor para o ano letivo 2019/2020, nas escolas do Agrupamento de 

Escolas n.º 2 de Serpa. 

Este documento pretende também auxiliar os processos de decisão e definir as orientações 

relativas à implementação da Flexibilização Curricular decorrente da entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, bem como articular com as decisões e orientações 

determinados pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho e do Despacho Normativo 

n.º 10-B/2018, em resultado da reflexão partilhada entre os docentes e das decisões tomadas 

pelo Conselho Pedagógico.  
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1. ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO CURRÍCULO 

Tendo por referência a oferta educativa e formativa submetida no decurso das reuniões 

preparatórias para definição da Rede de Oferta Educativa e Formativa para o ano 2018/2019, e 

na perspetiva do seu funcionamento integral, deverão constituir-se como oferta curricular e 

não curricular as seguintes: 

I. Educação Pré-escolar; 

II. 1.º Ciclo do Ensino Básico; 

III. 2.º Ciclo do Ensino Básico; 

IV. 3.º Ciclo do Ensino Básico, na modalidade de ensino regular (7.º, 8.º e 9.º ano) e de 

Cursos de Educação e Formação, de tipo 2 (Operador Agrícola, 2.º ano); 

V. Ensino Secundário, sob a forma de Cursos Científico-Humanísticos (Ciências e 

Tecnologias, Línguas e Humanidades e Ciências Socioeconómicas), na modalidade de 

ensino diurno regular, e sob a forma de Ensino Recorrente, na modalidade Não 

Presencial; 

VI. Ensino Secundário, na modalidade de Cursos de Ensino Profissional (Curso de Técnico 

de Gestão do Ambiente, 1.º ano / Curso de Técnico de Informática-Sistemas, 3.º ano / 

Curso de Técnico Animador Sociocultural, 3.º ano). 

1.1. Educação Pré-escolar 

Nos termos dispostos nos normativos e orientações em vigor, apresenta-se abaixo a matriz 

relativa à operacionalização da Educação Pré-escolar. 

Componentes do Currículo Carga Horária 

Área de Formação Pessoal e Social 

25 h semanais Área de Expressão e Comunicação 

Área do Conhecimento do Mundo 

A dinamizar de forma articulada, constituindo-se como referências para o planeamento da ação 
educativa, tendo em vista o desenvolvimento integral da criança nas suas múltiplas dimensões 

Componente de Apoio à Família (CAF) 

i) Almoço 
ii) Prolongamento de Horário 

A dinamizar tendo em vista dar resposta às necessidades das famílias, no que diz respeito à 
complementaridade de horário da componente letiva, promovendo a socialização da criança 
num ambiente segurança e bem-estar (componente efetivada com o apoio da autarquia). 
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1.2. 1.º Ciclo do Ensino Básico 

Matriz do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho (1.º e 2.º anos) 

Componentes do Currículo 

Carga horária semanal 
1h – 60 minutos (b) 

1º ano 2.º ano 
3º e 4º 
anos 

Português 8 6 - 

Matemática 6 8 - 

Estudo do Meio 3 3 - 

Educação Artística (c) 
(Artes Visuais/Expressão Dramática/Dança e Música)  

4 (2/1/1) 4 (2/1/1) - 

Educação Física (c) 1 1 - 

Apoio ao Estudo (d)  

Projeto (e) 

2 

1 

2 

1 
- 

Inglês ----- ----- - 

Cidadania e Desenvolvimento / TIC (f) (f) - 

Total (g) 25 25 - 

Educação Moral e Religiosa (h) 1 1 - 

a) Este ciclo integra, nos quatro anos de escolaridade, a oferta obrigatória de Enriquecimento Curricular (AEC), de frequência 
facultativa, com uma carga horária semanal de cinco horas para os 1.º e 2.º anos e de três horas para os 3.º e 4.ºanos. 

b) A carga horária semanal indicada constitui uma referência para cada componente do currículo, podendo ser flexibilizada ao 
longo do ano até ao limite de 25% da carga semanal total (6 horas/semana), podendo originar diferentes distribuições 
semanais, trimestrais ou semestrais. 

c) Componente implementada com possibilidade de coadjuvação ao Professor(a) Titular de turma. 
d) Apoio às aprendizagens, com base numa metodologia de integração de várias áreas disciplinares, privilegiando a pesquisa, 

tratamento e seleção de informação. 
e) A disciplina de Projeto, criada no tempo destinado à Oferta Complementar, apresenta identidade e documentos curriculares 

próprios. 
f) Área de natureza transdisciplinar, potenciada pela dimensão globalizante do ensino neste ciclo. 
g) Inclui o tempo dedicado ao intervalo entre as atividades letivas com exceção do período de almoço. 
h) Disciplina de frequência facultativa. 

Matriz do Decreto-Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro (3.º e 4.º anos) 

Componentes do Currículo 

Carga horária semanal 
1h – 60 minutos (b) 

3º e 4º 
anos 

Português 8 

Matemática 7,5 

Estudo do Meio 4 

Expressão Artística (Artes Visuais/Música) (c) 2 (1/1) 

Expressão Físico-Motora (c) 1 

Apoio ao Estudo (d)  

Formação Cívica (e) 

1,5 

1 

Inglês 2 

Total (f) 25 

Educação Moral e Religiosa (g) 1 

Ver notas na página seguinte 
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a) Este ciclo integra, nos quatro anos de escolaridade, a oferta obrigatória de Enriquecimento Curricular (AEC), de 
frequência facultativa, com uma carga horária semanal de cinco horas para os 1.º e 2.º anos e de três horas 
para os 3.º e 4.ºanos. 

b) A carga horária semanal indicada constitui o valor adotado para cada componente do currículo, no respeito 
pelos valores mínimos impostos, cuja flexibilização poderá originar diferentes distribuições semanais, 
trimestrais ou semestrais, desde que cumprido o mínimo anual imposto para cada componente, tendo por 
referência o produto do número de horas semanais da matriz pelo número de semanas do ano letivo. 

c) Componente implementada com possibilidade de coadjuvação ao Professor(a) Titular de turma. 
d) Apoio às aprendizagens, com base numa metodologia de integração de várias áreas disciplinares, privilegiando 

a pesquisa, tratamento e seleção de informação. 
e) A disciplina de Formação Cívica, criada no tempo destinado à Oferta Complementar, desenvolve atividades de 

articulação, pretendendo a integração da Educação para a Cidadania e as Tecnologias de Informação e 
Comunicação. 

f) Inclui o tempo dedicado ao intervalo entre as atividades letivas com exceção do período de almoço. 
g) Disciplina de frequência facultativa. 

1.3. 2.º Ciclo do Ensino Básico (Regular) 

Matriz do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho (5.º e 6.º anos) 

Componentes do Currículo 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL = 45 minutos (a) 

5.º e 6 ano – TL (minutos) 

Línguas e Estudos Sociais 12 (540) 

Português 6 (2+2+2) 

Inglês 3 (2+1) 

História e Geografia de Portugal (b) 2,5 (2+1/1+1) 

Cidadania e Desenvolvimento (b) 0,5 (0/1) 

Matemática e Ciências 8,5 (382,5) 

Matemática 6 (2+2+2) 

Ciências Naturais (b) 2,5 (2+1/1+1) 

Educação Artística e Tecnológica 6,5 (292,5) 

Educação Visual 2 (2) 

Educação Tecnológica 2 (2) 

Educação Musical 2 (2) 

Tecnologias da Informação e Comunicação (b) 0,5 (0/1) 

Educação Física 3 (135) 

Educação Física 3 (2+1) 

Total da componente curricular base 30 (1350) 

Educação Moral e Religiosa (c) 1 (1) 

Oficinas (d) 1 (1) 

Expressão Dramática (e) 2 (2) 

Apoio ao Estudo (f) 2 (1+1) 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos, podendo gerir-se até 25% da carga semanal de cada 
de área disciplinar no âmbito da flexibilidade curricular 

b) A carga horária semanal indicada constitui o valor médio anual adotado para as disciplinas, aplicando-se o ½ TL 
como 1 TL, em semestres alternados, entre as duas disciplinas. 

c) Disciplina de frequência facultativa 
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d) A disciplina de Oficinas, criada no tempo destinado à Oferta Complementar, desenvolve atividades de 
articulação e enriquecimento do currículo, com temas a definir trimestralmente pelo respetivo Conselho de 
Turma. 

e) Domínio de Complemento à Educação Artística definido pelo Agrupamento. 

f) Componente de apoio às aprendizagens, priorizando as disciplinas de Português, Inglês e Matemática, com 
vista ao desenvolvimento de técnicas de estudo e planeamento escolar, bem como à recuperação e 
consolidação de aprendizagens.  
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1.4. 3.º Ciclo do Ensino Básico (Regular) 

Matriz do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho (7.º e 8.º anos) 

Componentes do Currículo 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

7.º ano 
TL (minutos) 

8.º ano 
TL (minutos) 

9.º ano 
TL (minutos) 

Português 4,5 (225) 5 - 

Português 4,5 (2+2/2+2+1) 5 (2+2+1) - 

Línguas Estrangeiras 6 (270) 6 (270) - 

Inglês 3 (2+1) 3 (2+1) - 

Língua Estrangeira II 3 (2+1) 3 (2+1) - 

Ciências Sociais e Humanas 6 (270) 5,5 (247,5) - 

História (b) 3 (2+1) 2,5 (2+1/2) - 

Geografia (b) 2,5 (2+1/2) 2,5 (2/2+1) - 

Cidadania e Desenvolvimento (b) 0,5 (0/1) 0,5 (0/1) - 

Matemática 4,5 (225) 4,5 (225) - 

Matemática (b) 4,5 (2+2+1/2+2) 4,5 (2+2+1/2+2) - 

Ciências Físico-Naturais 6 (270) 6 (270) - 

Ciências Naturais 3 (1+1+1) 3 (2+1) - 

Físico-Química (b) 3 (1+1+1) 3 (1+1+1) - 

Educação Artística e Tecnológica 4 (180) 4 (180) - 

Educação Visual 2 (2) 2 (2) - 

Educação Tecnológica / 

(7.º Cinema / 8.º Oficina de Artes) * (d) 
1,5 (1/2*) 1,5 (2*/1) - 

Tecnologias da Informação e Comunicação (e) 0,5 (1/0) 0,5 (0/1) - 

Educação Física 3 (135) 3 (135) - 

Educação Física 3 (2+1) 3 (2+1) - 

Total da componente curricular base 34 (1530) 34 (1530) - 

Educação Moral e Religiosa (f) 1 1 - 

Área de Projeto (g) 1 (0/2) 1 (2/0) - 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) O ½ TL remanescente é de aplicação semestral. 

c) Disciplina com funcionamento semestral, sob lecionação do docente de Geografia e/ou História. 

d) A componente de Educação Tecnológica é aplicada com 1 TL semanal. A componente de Cinema/Oficina de 
Artes (Complemento à Educação Artística) é aplicada com 2 TL semanais. 

e) A disciplina de Tecnologias da Informação e Comunicação será implementada em regime semestral. 

f) Disciplina de frequência facultativa 

g) A disciplina de Área de Projeto, criada no tempo destinado à Oferta Complementar, desenvolve atividades de 
articulação e enriquecimento do currículo, podendo envolver os alunos, prioritariamente, no desenvolvimento 
de temas articulados e/ou integrados no âmbito da atividade dos Clubes, Núcleos e Projetos desenvolvidos 
pelo Agrupamento. É implementada no 2.º semestre, com 2 TL, no 7.º ano e no 1.º semestre, com 2 TL, no 8.º 
ano. 

 



Página 10 de 17 

 

Matriz do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho (9.º ano) 

Componentes do Currículo 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

 9.º ano 
TL (minutos) 

Português 5 (225) 

Português 5 (2+2+1) 

Línguas Estrangeiras 5 (225) 

Inglês 3 (1+1+1) 

Língua Estrangeira II 2 (1+1) 

Ciências Sociais e Humanas 6 (270) 

História 3 (1+1+1) 

Geografia 3 (1+1+1) 

Matemática 5 (225) 

Matemática 5 (2+1+1+1) 

Ciências Físico-Naturais 6 (270) 

Ciências Naturais 3 (1+1+1) 

Físico-Química 3 (1+1+1) 

Educação Artística e Tecnológica 3 (135) 

Educação Visual 3 (2+1) 

Educação Física 3 (135) 

Educação Física 3 (2+1) 

Total da componente curricular base 33 (1485) 

Oferta Complementar: Formação Cívica (c) 2 (2) 

Educação Moral e Religiosa (c) 1 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) A disciplina de Formação Cívica, criada no tempo destinado à Oferta Complementar, desenvolve atividades de 
articulação e enriquecimento do currículo, com um tema anual a definir pelo respetivo Conselho de Turma. 

c) Disciplina de frequência facultativa 
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1.5.  3.º Ciclo do Ensino Básico (Cursos de Educação e Formação) 

Matriz–base do Tipo 2: Despacho Conjunto n.º 453/2004, de 27 de julho 

Componentes de Formação 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

Ciclo de Formação 
(horas: 60 minutos) 

Ciclo de Formação 
Tempos Letivos 

SOCIOCULTURAL 798 1309 

Área de Competência: Línguas, Cultura e Comunicação 480 640 

Português 192 256 

Língua Estrangeira I e/ou II (Ing/Frc/Esp) 192 256 

Tecnologias de Informação e Comunicação 96 128 

Área de Competência: Cidadania e Sociedade 318 424 

Cidadania e Mundo Atual 192 256 

Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho  30 40 

Educação Física 96 128 

CIENTÍFICA 333 444 

Área de Competência: Ciências Aplicadas 333 444 

Matemática Aplicada 210 280 

Disciplina Específica 2 123 164 

TECNOLÓGICA 850 1133 

Área de Competência: Tecnologias Específicas 850 1133 

UFCD (agregadas em três a quatro disciplinas) 850 1133 

PRÁTICA 210 ---- 

Estágio em Contexto de Trabalho 210 ---- 

Total da componente curricular base 2191 ---- 

Curso de Operador de Agrícola (2.º ano) 

  

Plano 

Curricular
Desd. Total FCT

Plano 

Curricular
Desd. Total FCT

Plano 

Curricular
Desd. Total FCT

96 96 96 96 192 192

LE Inglês 96 96 96 96 192 192

48 48 48 48 96 96

240 240 240 240 480 480

96 96 96 96 192 192

30 30 0 30 30

48 48 48 48 96 96

174 174 144 144 318 318

414 414 384 384 798 798

105 105 105 105 210 210

DE2
Ciências

Naturais
63 63 60 60 123 123

168 168 165 165 333 333

Disciplina 

1 (2) :
Agricultura Geral 125 125 175 175 300 0 300

Disciplina 

2 (2) :

Mecanização 

Agricola
125 125 125 125 250 0 250

Disciplina 

3 (2) :
Hortofruticultura 150 150 150 150 300 0 300

400 0 400 0 450 0 450 0 850 0 850 0

Prática 110 100 210

982 0 982 110 999 0 999 100 1981 0 1981 210

1099

Língua Portuguesa

HSST
CS

Total (Curso)

Sociocultural

SubTotal

Científica

Tecnológica

TotalComponentes 

de Formação
2.º Ano (quando aplicável)

AC

Total - Sociocultural

2191

Número de horas de formação

Total - Tecnológica

TE

Disciplinas / Domínios / 

Unidades
1.º Ano

1092

TIC

EDF

ECT

LCC

CA

Total - Científica

SubTotal

Cidadania e

Mundo Actual

Matemática

Aplicada
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1.6.   Ensino Secundário: Cursos Cientifico-Humanísticos 

Matriz do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho (10.º e 11.º anos) 

Componentes de Formação 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

10.º/11.º anos 
(minutos) 

10.º/11.º anos 
Tempos Letivos 

GERAL 720 16 

Português 180 4 (2+2) 

Língua Estrangeira I, II ou III (Ing/Frc/Esp) 180 4 (2+2) 

Filosofia 180 4 (2+2) 

Educação Física 180 4 (2+2) 

ESPECÍFICA 810 / 900 18 / 20 

Trienal (Matemática A / História A) 270 6 (2+2+2) 

Bienal I (c) 
270 

315 (b) 

6 (2+2+2) 

7 (2+2+3) 

Bienal II (c) 
270 

315 (b) 

6 (2+2+2) 

7 (2+2+3) 

Total da componente curricular base 1530 / 1620 34 / 36 

Educação Moral e Religiosa (d) 90 2 (2) 

Cidadania e Desenvolvimento (e) transversal transversal 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) Aplicável apenas às disciplinas bienais com componente prática, experimental ou oficina 

c) De acordo com o plano específico do curso: 

a) Curso de Ciências e Tecnologias: Física e Química A, Biologia e Geologia, Geometria Descritiva A 

b) Curso de Ciências Socioeconómicas: Economia A, Geografia A, História B 

c) Curso de Línguas e Humanidades: Literatura Portuguesa, Geografia A, Matemática Aplicada às 
Ciências Sociais, Latim A, Língua Estrangeira (I/II/III – Formação Específica) 

d) Disciplina de frequência facultativa 

e) Componente desenvolvida com o contributo de disciplinas e componentes de formação 
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Matriz do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho (12.º ano) 

Componentes de Formação 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

12.º ano 
Tempos Letivos 

Minutos TL 

GERAL 405 9 

Português 225 5 (2+2+1) 

Educação Física 180 4 (2+2) 

ESPECÍFICA 630 14 

Trienal (Matemática A / História A) 270 6 (2+2+2) 

Anual I (b) 180 4 (2+2) 

Anual II (b) 180 4 (2+2) 

Total da componente curricular base 1035 25 

Educação Moral e Religiosa (c) 90 2 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) De acordo com o plano específico do curso, apresentam-se as opções da área específica, de entre as quais 
haverá sempre que frequentar pelo menos uma: 

i. Curso de Ciências e Tecnologias: Física, Química, Biologia e Geologia 

ii. Curso de Ciências Socioeconómicas: Economia C, Geografia C, Sociologia 

iii. Curso de Línguas e Humanidades: Psicologia B, Geografia C, Sociologia, Filosofia A, Língua Estrangeira 
I/II/II, Literaturas de Língua Portuguesa, Latim B 

c) Disciplina de frequência facultativa 
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1.7. Ensino Secundário: Cursos Profissionais 

Matriz-base do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho (1.º/2.º anos) 

Componentes de Formação 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

Ciclo de Formação 
(horas: 60 minutos) 

Ciclo de Formação 
Tempos Letivos 

SOCIOCULTURAL 1000 1309 

Português 300 400 

Língua Estrangeira I, II ou III (Ing/Frc/Esp) 220 294 

Área de Integração 220 294 

TIC ou Oferta de Escola 100 134 

Educação Física 140 187 

CIENTÍFICA 500 667 

Duas a três disciplinas (b) 500 667 

TECNOLÓGICA 1600 a 2140 ---- 

UFCD (agregadas em três a quatro disciplinas) (c) 1000 a 1300 1331 a 1734 

Formação em Contexto de Trabalho 600 a 840 ---- 

Total da componente curricular base 3100 / 3440 ---- 

Educação Moral e Religiosa (d) 54 72 

Cidadania e Desenvolvimento (e) transversal transversal 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) Disciplinas científicas de base fixadas a partir do referencial de formação do CNQ, em função das qualificações 
profissionais a adquirir 

c) Para os cursos ainda ao abrigo do regime transitório aplicam-se as disciplinas e programas das matrizes 
especificas definidas pelas portarias de criação. 

d) Disciplina de frequência facultativa (carga horária mínima de funcionamento) 

e) Componente desenvolvida com o contributo de disciplinas e componentes de formação 
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Matriz-base do Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho (3.º ano) 

Componentes de Formação 
Áreas disciplinares e disciplinas 

Carga horária semanal 
1TL – 45 minutos (a) 

Ciclo de Formação 
(horas: 60 minutos) 

Ciclo de Formação 
Tempos Letivos 

SOCIOCULTURAL 1000 1309 

Português 300 400 

Língua Estrangeira I, II ou III (Ing/Frc/Esp) 220 294 

Área de Integração 220 294 

Tecnologias de Informação e Comunicação 100 134 

Educação Física 140 187 

CIENTÍFICA 500 667 

Duas a três disciplinas 500 667 

TECNOLÓGICA 1700 a 1940 ---- 

UFCD (agregadas em três a quatro disciplinas) 1100 1467 

Formação em Contexto de Trabalho 600 a 840 ---- 

Total da componente curricular base 3100 / 3440 ---- 

a) Carga horária semanal, em Tempos Letivos de 45 minutos. 

b) Disciplinas científicas de base fixadas a partir do referencial de formação do CNQ, em função das qualificações 
profissionais a adquirir 

c) Para os cursos ainda ao abrigo do regime transitório aplicam-se as disciplinas e programas das matrizes 
especificas definidas pelas portarias de criação. 

Cursos em funcionamento abrangidos pela matriz acima indicada, de acordo com as planos de 
formação específicos submetidos e aprovados 

Curso de Técnico de Gestão do Ambiente – 1º ano 

 
  

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0 0

FCT - Formação em Contexto de Trabalho

1063 0

320 0

0 0

0 0

625 0

113 0

0

0

0

0

0

0

0

1091 0

200 0

125

100107

0

1071

0

0

72

50

107

1071

0

0

DISCIPLINAS

Português

Total

FCT

Qualidade Ambiental

Ordenamento do Território

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

1.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos
Total FCT

1091

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

TOTAL

Horas de Formação

FCT

3.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

3225

Total

113

0

1063

FCT

0

3225 0

0

Total

320

0

Total FCT

100

0

2.º ANO

Horas de Formação

0 0

0 0 0 0 0

175 0 175 200 250 0 250 625

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

125 0 125 0 125 125 0 125 375 0 375

Conservação da Natureza 125 0 125 175 0 175 200 200 500 0 500

Biologia e Geologia 78 0 78 72 0 72 0 0 150 0 150

Física e Química 80 0 80 70 0 70 0 0 150 0 150

Matemática 72 0 72 74 0 74 54 54 200 0 200

Educação Física 48 0 48 48 0 48 44 44 140 0 140

TIC 34 0 34 33 0 33 33 33 100 0 100

Área de Integração 76 0 76 72 220 072

L E 76 0 76 220 0

0 72

220

220

50

7272 0 72 72 0

0

75 0 75 225100 0 100 2250
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Curso de Técnico Animador Sociocultural – 3.º ano 

 

 

Curso de Técnico de Informática-Sistemas – 3.º ano 

 

 
  

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0 01020 72

320 0

0 0

0 0

600 0

105 0

0

0

0

0

0

0

0

1100 72

200 0

125

108107

0

1156

0

0

76

150

107

1080

0

76

DISCIPLINAS

Português

Total

FCT

Animação Sociocultural

Área das Expressões

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

1.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos
Total FCT

1172

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

TOTAL

Horas de Formação

FCT

3.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

3420

Total

105

0

1092

FCT

0

3200 220

0

Total

320

0

Total FCT

108

0

2.º ANO

Horas de Formação

0 0

0 0 0 0 0

150 0 150 200 250 0 250 600

0 0 0 0 0 0

100 0 100 0 125 100 0 100 325 0 325

Área de Estudo da Comunidade 100 0 100 125 0 125 150 150 375 0 375

Sociologia 69 0 69 68 0 68 63 63 200 0 200

Psicologia 110 0 110 60 0 60 30 30 200 0 200

Matemática 64 0 64 36 0 36 0 0 100 0 100

Educação Física 48 0 48 48 0 48 44 44 140 0 140

TIC 34 0 34 32 0 32 34 34 100 0 100

Área de Integração 72 0 72 72 220 072

L E 76 76 152 220 220

0 76

440

220

150

14472 72 144 72 72

0

150 0 150 400100 0 100 4000

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0 0

75 0 75 1500 0 1500

440

220

75

14472 72 144 72 72

0 072

L E 76 220 220

0 76Área de Integração 72 0 72 72 220

33 33 33 100 0 100TIC 34 0 34 33 0

48 44 44 140 0 140Educação Física 48 0 48 48 0

100 100 100 300 0 300Matemática 100 0 100 100 0

60 60 60 200 0 200Física e Química 80 0 80 60 0

100 100 100 400 0 400Aplicações Informáticas 200 0 200 100 0

100 100 150 0 150

150 400 0 400

0

150 150 200 200 250 250 600 0 600

Total

320

0

Total FCT

108

0

2.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

1.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos
Total FCT

DISCIPLINAS

Português 0 0 320 0

0 0

0

3420

Total

105

0

1158

FCT

0

3200 220

00

0 0

0

0 0 0 0

0

0

0

0

0

0

0

0

72

0

0

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

TOTAL

Horas de Formação

FCT

3.º ANO

Horas de Formação

Plano 

Curricular

Desdobra-

mentos

Total

FCT

Programação

Sistemas e Equipamentos

107

1092

Redes 0

150

76

108107

0

1168

0

0

76

75

0

0 0 50

0 150

76 152

1022 72

0

100

105

10861094

0

0

0

0

0 100 150

50
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2. GRELHA HORÁRIA DAS ESCOLAS 

2.1. Escolas da Educação Pré-escolar 
 2.ª feira 3.ª feira 4.ª feira 5.ª feira 6.ª feira 

09.00 – 11.00      

11.30 – 12.30      

12.30 – 14.00      

14.00 – 15.30      

15.30 – 17.30 CAF CAF CAF CAF CAF 

 

2.2. Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico 
 2.ª feira 3.ª feira 4.ª feira 5.ª feira 6.ª feira 

09.00 – 10.30      

11.00 – 12.00      

12.00 – 14.00      

14.00 – 16.00      

16.30 – 17.30      

 

2.3. Escola Básica n.º 1 de Vila Nova de S. Bento 
 2.ª feira 3.ª feira 4.ª feira 5.ª feira 6.ª feira 

08.10 – 08.55      

09.00 – 09.45      

10.05 – 10.50      

10.55 – 11.40      

11.50 – 12.35      

12.40 – 13.25      

13.15 – 14.30      

14.30 – 15.15      

15.20 – 16.05      

16.15 – 17.00      

17.00 – 17.45      

2.4. Escola Secundária de Serpa 
 2.ª feira 3.ª feira 4.ª feira 5.ª feira 6.ª feira 

08.15 – 09.00      

09.00 – 09.45      

10.05 – 10.50      

10.50 – 11.35      

11.45 – 12.30      

12.30 – 13.15       

13.15 – 14.30      

14.30 – 15.15      

15.15 – 16.00      

16.10 – 16.55      

16.55 – 17.40      
 


